
 

PORTARIA Nº 131/2025 
 
 
 

CONCEDE LICENÇA GESTANTE COMPLEMENTAR À SERVIDORA 
MUNICIPAL ELISA BEDIN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

EDERSON VOLMIR FRODER, Vice-Prefeito Municipal no Exercício do Cargo de 
Prefeito Municipal de Coqueiros do Sul – RS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em seu art. 53, II, e nos termos da Lei 
Complementar 079/2023 baixa a seguinte: 
 
 

PORTARIA: 
 
 

Art.1º - Concede licença gestante complementar de 60 (sessenta dias), à 
Servidora Municipal Elisa Bedin, ocupante do cargo de Odontólogo 20h, a contar de 27 de 
fevereiro de 2025.  

               
Art.2º - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação.  

 
 
 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Coqueiros do Sul, em 12 de fevereiro de 2025.  
 
 

 
 

 
EDERSON VOLMIR FRODER  

Vice-Prefeito Municipal no Exercício do 
Cargo De Prefeito Municipal 

 
 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
Andriara Patrícia Drey Viebrantz  
Assessora de Imprensa 

 


